
diário oficial Nº 34.887   83Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 388 de 01 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/427336.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 37, 
§ 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e 
Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria 
BENEdiTa araUJo da coSTa, mat. nº 284211/1, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível i, 200h, pertencente ao quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$5.827,96 (cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
noventa e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 49,50h

Gratificação Magistério - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

 3.003,73
743,42
278,57

1.802,24
5.827,96

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765889
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 704 de 17 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2019/121171.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 70, §§2º e 3º, da 
lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da lei complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 44/2003; art. 
70, inciso V, e §1º, da lei complementar nº 022/94, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei complementar nº 
114/2017; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994, considerando decisão judi-
cial proferida nos autos da ação ordinária nº 0015688-20.2014.8.14.0301, 
art. 131, §1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, dircE rodriGUES Barra, 
mat. nº 5130964/3, no cargo de Escrivão de Polícia civil, classe “d”, per-
tencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$13.225,17 (treze 
mil, duzentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional pelo Exercício do cargo em comissão de assistente de Unidade Mista do 
limoeiro do ajurú – Padrão daS-2

adicional de curso de Especialização – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
1.157,12
  1.322,42

551,64
165,30

4.408,39
13.225,17

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765903
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 371 de 02 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2014/367601
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 

constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firmado entre o Estado do Pará 
e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação 
ordinária de cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tra-
mitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; art. 1º, inciso iV, incluído pela lei 
nº 5.773/1993, e art. 2º, caput e parágrafo único, da redação originária da 
lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Jor-
GE GUilHErME NaSciMENTo, mat. nº 5172250/1, na função de agente 
de Serviços Gerais, pertencente ao quadro de pessoal da fundação Santa 
casa de Misericórdia do Pará – fScMPa, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de r$2.956,80 (dois mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e oitenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 132,00

Gratificação de Risco de Vida – 50% 616,00
adicional por Tempo de Serviço – 60% 1.108,80

Total de Proventos 2.956,80

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 765911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 818 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/553190.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar  nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 130, caput e § 1º, 
da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, § 2º, da lei complemen-
tar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 
5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, Maria daS 
GracaS rodriGUES TEiXEira, mat. nº 399558/1, na função de Professor 
classe i, Nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$9.216,60 (nove mil, duzentos e dezesseis reais e sessenta centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade - GD2 – 100%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 3.033,84
638,66
372,22

2.427,07
2.744,81
9.216,60

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766057
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 819 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/190136.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, §1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, aNa BiZErra SaNToS NETa liMa, mat. 210382/1, 
na função de Servente – referência i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.100,00
550,00

  1.650,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766077
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 703 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2012/270267.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:


